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TerritÓrio Federal do Amapá 

DECRETO (P) NQ 0035 de 15 de janEiro de 1988 

O Governador do Terri tÓrio Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item III 
do Estatuto da Associação Casa do Artesão e , com base nos 
termos do Oficio n2 049/8?- ACART/AP, 

RESOLVE: 

Art . 12 - Aprovar as alterações no Estatuto da Associa -
ção Casa cto Artesão, do Amapá-ACART/AP, já aprovadas nas 
ReuniÕes do Conselho de Admin~stração caquela En tidade , re~ 

lizada nos dias 2l de agosto, 11 de setembro e O? de setem
bro de 198? , que pa ssarão a vigorar a partir da pLiblicação 
nó Diári o Ofici al do Ter r itÓrio e do registro no cartÓrio 
competente . 

Art . 22 - Revogam- se as disposiçÕ~ em eontrá r io . 

Macapá- Ap , em 15 de janeiro de 1988, 99 Q ·da RepÚblica e 
449 da Criação do TerritÓrio Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOvernador 

A TA DA PRIMEIRA RB.JNIÃO EXTRADAOINARIA 00 CONSELHO OE AD
MI NISTRAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO CASA 00 ARTE8AO 

Aos vinte e um dias do mês de agosto de hum mil novecen
tos e oitenta e sete às dez horas e cinco min~tos na sala 
da ge:ência da Associação Casa d~ ArtesãD do Amapá, sob a 
dir eçao do President e Subs t i t uto Sr. Alcir Ma ry Sampaio 
reunirQm-se extraordináriamente os membros do Conselho de 

Dr. 
A~ditor do Governo do Território 
JOS" VER{SSUIO TAVARES 

Secretário de Educaç~o c Cu l tura 
Prof . PAULO FERNANDO BATISTA GUERRA 

Dr. 

Dr . 

Dr. 

Secret~rio de Agricu ltu ra 
PAULO LEITE DE ~ffiNDONÇA 

Secretário de Segurança PÚb l ica 
JO.iiO FERRr:lRA DOS SANTOS 

Secretário de Saúde 
JOS~ BESERRA PEDROSA 

Admi nistração, LÚcio de Souza Furtado , Raimundo Pires dos 
Santos e Eliete de AraÚjo Maia , em conjunto com Nass ú de 
Jliveira ouvinte pel a membro Silvia Maria Sérvio Santos que 
por encontrar- se a trabalho fora de Macapá não pode compa
recer, e os funcionários Hi lton Ari Mi randa dos Santos (ge 
rente) Walmira de Oliveira Pinto, LÚcia Aparecida Furla~ 
Ferreira e Lenize Soraya Almira de Lira , com o objetivo de 
analisar e votar a aprovação do Estatuto vigente com base 
no projeto apr esentado pel o Presidente Ti tular na reunião 
3nterior . Dando inicio o Presidente substituto fez leitura 
da ata anterior e procedeU-se o estudo sobre às alteraçÕes 
no Es tatuto vigente , para o que foi adotado o método de 
leitura , esclar ecimento, as dÚvidas e votação .por capi tu
los, artigos , secção, parágrafo, Ítens e alÍneas, tendo si 
do aprovados as seguintes al teraçÕes rio Estatuto vi'gente ri; 
Associação Casa do Artesão do Amapá - O capítulo I - Arti
go 12 sofreu a l teraçÕes e recebeu esta redação "A Associa
ção Casa do Artesão do Amapá - ACART-AP é uma pessoa juri~ 
dica de dir ei to privado , sem fins lucrativos , com autono -
mia admini strat iva e financeira , vinculada tecnicamente à 
Secr etaria de Promoção Soci al , ~ue reger- se-á pelo presen
te Estatuto, terá sede e foro na cidade de Macapá e área de 
ação em todo o Terri t ório Federal do Amapá, podendo por de
terminação do Conselho de Administração, estabelecer ór
gãos regi onais , iocais e em outras unidades da Feder ação", 
O parágrafo Único foi transformado em Artigo 2 2, permane -
cendo inalterada sua redação, O Artigo 22 passou a Artigo 
3 2 e seus itens I e III fora~ a l terados para o conteÚdo a 
seguir: I - Promover, estimular , or ientar e desenvolver a 
atividade artesanal do TerritÓrio Federal do Amapá, de a
cordo cdm as d:i.rétrizes da polÍtica nacional do artesana -
t o, I I I - Estimular e pr omover a criação e organização de 
um sistema' de produção e comercialização do artesanato ama 
paense: Ainda neste mesmo artigo no par~grafo · Único , houv; 
inclusao da alínea _s , do item I , com o seguinte texto: " A 
realização de atividades que propi~em a interaçãa social 
da classe ar t-esã" . No que se r efer e ao i t em• I·I do mes mo p~ 
rágr afo Único f oi al t erado a r edação da alÍnea g, fi.cando 
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cl3 seguinte f orma - "Es tudos visando beneficiar o artesa -
nato amapaense , através de créditos, financiamentos e sub
sÍdios a artesão nela cadastrados" . Bem como foi i nCluids 
a a lÍnea F , que diz : "NegociaçÕes de a ti vi dsdes que favo -
reçam a f-;;rmação de mão-de- obra especÍfica" , Ainds no mes
mo parágr afo Único , o i:em III sofreu alteração nas a lÍ
neas A e C a incl usão das alÍneas O e E; cujos conteúdos 
são : Alin;a a) A organização e man~tenÇão de centros e ca
nais de escoamento da produção visando a eli minação do in
termediário; alÍnea c) A r ealização de campanhas de divul
gação dos produtos artesanais e de pesquisas. de mercado 
man tendo o artesão i nformado sobre as necessidades deste" ; 
a lÍnea d) A triagem dos produtos artesanais a serem a dqui
ridos e comercializados pela Associação, na. busca de uma 
constante melhoria nas suas qualidades; alÍnea E - a manu
tenção do estoque r egulador para as vendas da A~sociação . Q 
capÍtulo II que versa sobre "Do PatrimÔnio e dos Recursos" 
e que integrava o artigo 3º com itens de I e VII e Parágr~ 
f o do 1 º ao 4 Q, passou a a bsorver o artigo .4º, excluiu o 
item I V vigente , ficando portanto com os demai s inal tera -
dos e num conjunto de itens que vai do I ao VI . O 3º e 4º 
parágrafo f oram consolidados em apenas um , de número 3 com 
esta redação : Pa rágrafo 3 2" Os recursos financeiros d9. As
so~iação serão depositajos em agencia bancária do muniCÍ -
pio de Macapá em conta denomi nada Associação Casa do Arte
são do Amapá- ACART/AP e serão movimentadas exclusi vamente , 
através de cheques nominais". O CapÍtulo III que trata da 
Organização , Competência e Atri buição teve seu artigo 42 
transformado em artigo 59, porém como a propos t a de alte
ração na estrutura da Associação Casa do Artesão r equer eu 
detalhadamen to minucioso , através.da secção III- Dás Di
visÕes- , não foi possivel votar as alteraçÕes na presen
te reunião; tendo os me11bros do atual conse l ho optado por 
analisarem na integra cada item das secções e o ponto de 
partida. foi a secção I falando " Do Conselho de Administra
ção", cujas alteraçÕes Jassamos a registrar : O artigo 52 
foi t r ansformado em artigo 62 com nova redação : "0 Canse -
lho de Administração é o Órgão de deliberação superior e 
fiscalizador , será Presidido pelo Secretário de Pr omoção 
Social e constituido dos seguintes membros : um representa~ 
te da Secretaria de Pro11oção Social - Departamento de Tra-' . ~ , -
balho , um representante da Assistencia Tecnica e Extensao 
R~ral ; um representante Fundação Legião Brasileira de As
s .stencia ; um representant8 da Prefeitura Municipal de Ma
capá ; um representante da Fundação Educar (ex-MOBRAL);três 
r epresentantes eleitos entre os artesãos cadastra dos sendo 
os mesmo de modalidades dif erentes , um representante da 
Secretaria de Planejamento - Departament o de Turismo ; um 
representante da Secr etaria de Educação e Cultura - Depar
tamento de Assun tos Culturais e um r epresen tante do Servi
ço Nacional de Aprendizagem Rural ; Diante disso ficaram a
provadas a exclusão dos representantes da Comissão de As
tcsana to e do I ns litutc Nacional de Colonicação e Reforma 

Agrária, O ex artiyo 5º , atual 69 , englobava 11 parágrafos 

dos quais foi suprimido o parágrafo 5º fazendo com que os 
demais passem a antecipar uma escal a, e que fique o mesmo 
composto por dez parágrafos . Excluin do-se o parágrafo 4º , 
t odos os outros sofreram alteraçÕes , conforme segue , Pará
grafo 12 - O Conselho de Administração reunir-se-á ordiná
riamente uma vez por trimestre e, extraordinariament~ sem
pre que convocado pelo seu presidente ou pela maioria dos 
seus membros; Parágrafo 2º - Os nembros dos Órgãos pÚbli -
cos serão indicados por seus dirigentes e os represent.antes 
dos artesãos serão escolhidos por eleição entre os prÓprios 
artesÕes , e nomeado pelo presi dente do conselho ; Parágra fo 
32- cada membro t.i.tular do conselho indicará um :suplente 
que substi t uírá nas suas faltas ou impediment os , cujos su
plen tes do mesmo Órgão também serão nomeados pelo Preside~ 
te ; Parágrafo 5º - .Os membros do consel ho de Admi nistração 
poderão (pertencer ou não) digo perceber ou não , remunera
ção por reunião a que comparecerem de acordo com o que fi
car determinado no Regulamento Interno , Parágrafo 6º - A 
presidencia do conselho de Administração na ausência ou 
(não) digo impedimento do Secretário de Promoção Social 
será exercido pelo seu substituto l egal ; Parágrafo 7º- Os 
membros do con sel ho de Administração perderão esta condi -
ção se faltarem injustif icadamente, as duas reuniÕes con
secutivas ; Parágrafo 89 - O mandato dos membros do canse -
lho de Administração será de 02 anos, podendo ser renovado 
por igual perÍodo ; Parágrafo 9 º - Haverá quorum para as 
reuniões com o comparecimento de seis membros do conselho, 
e as deliberaçÕes serão tomadas pelo voto de maioria dos 
presentes; Parágrafo 10º- As de:::isÕes e deliberaçÕes a se
rem cumpridas e observadas pela gerencia converte-se- ão em 
resoluçÕes assinadas pel o seu presidente . Por motivo de 
força mai or o Sr . Presidente Substituto deu por (Macap~ 21 
de agosto de 1987) digo encerrada a presente reunião às o~ 
ze horas e trinta minutos , marcando para o dia vint e e qu~ 
tro de agosto a prÓxima reunião para possível conclusão da 
análise, votação e aprovação do ~statuto proposto , eu Le
nize Soraya Almira de Lira lavrei, e que depois de lida e 
julgada conforme fi ca assinada p3l o Presidente Substituto , 
e demais membros do Conselho de Administraç~ presentes. 

Macapá , 21 de agosto de 1987. 

01 - a ) - Alcir ~wry Sampaio 
02 - b) - Raimundo Pires dos S3ntos 
03 - c) - LÚcio de Souza Furtado 
04 - d) - Eliete de AraÚjo Mal:! 

ATA DA SEGUNDA REUNIÃO EXTRAORDI NÁRIA DO CONSELHO DE ADHI
NISTRAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO CASA DO ARTESÃO NO~ffiADO PARA O BI~ 
NIO OITENTA E SETE E OITENTA E OITO . 

Aos onze dias do mês de setemb ro do ano de hum mi l no-
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vecentos e oitenta e sete , as dez horas e quarenta e cinco 
minutos, na sala da gerência , no prédio da Casa do Artesão , 
reuni ram-se extraordinariamente , com o objetivo de conti
nuar a vo tação de alteração no Es tatuto vigente da Associa 
ção Casa do Artesão , o Presidente do Conselho de Adminis= 
t ração Dou t or Ronaldo Pinheiro Borges e os conselheiros LÚ 
cio de Souza Furtado, Elie t e de Araúj o Maia, Raimundo Pi= 
res dos Santos, Si l via Maria Sérvio Santos ; Elizabete Ben
j amim do Nascimento , em conjunto com o gerent e da Associa
ção Senhor Hil ton Ari Miranda dos Santos e as funcionárias 
da casa, Ro seni ld a Cre usa Silva de So usa e LÚcia 
Aparecida Furlan Ferrei ra, esta desig nad a para se
cretariar os trabalhos de hoj e . Ao ini ciar , o Presidente 
fez a leitur~ da a ta anterior que , sem necissidade de reti 
ficação na sua redação foi aprovada e assinada pelos mem= 
bros que par ticiparam da primei r a reunião, com excessão do 
Presidente substituto que aporá sua assinat ura a posterio
ri. Dando continuidade, fo i discutida a· f orma mais eficien 
te e menos ' cansativa de se analisar e votar as mudanças no 
Estatuto vigente , t endo sido de concordância unânime que 
seriam procedidos as l eituras de acordo com a proposta apre 
sentada e , na med ida em que quaisquer um dos conse lheiros 
precisassem questioná-las poderiam inter pelar a lei tura,de 
imediato , e apresentare~ suas propostas ou solicitarem es 
clarecimentos . E assim, retomou- se a análise que , na r eu
nião anterior fSra interrompida no artigo 69 , seção I do 
capi tulo III, que versa sob re as competênci as do conselho 
de admi nist ração . Ficaram aprovados as seguintes mudanças: 
O artigo 69 que engloba itens do I ao XVI , foi transforma
do em artigo 79 com supres são dos i tens III , IV, ·v, VIII , 
XII, XIV e XV, s endo que, executando- se o XVI item, t odo& 
os demais restantes sofreram alterações . Houve ainda neste 
artigo , a inclusão de q~atro novos itens que, com o aprovo 
da maioria passa a vigorar com doze itens e suas respecti
vas redação . Ar t . 79- :ompete ao Conselho de Adminis tra -
ção : - I - Reunir, disc~tir e deliberar sobre assuntos con 
siderados relevantes para Associação; II - Votar a progra= 
mação orçamentária e a execução financeira dos recursos pró 
prios da Assoc iação; III - Estudar, fiscalizar e ap rovar re 
latórios , balancetes e ba l anços financei ros da Associação; 
IV - Estudar e ap rova r a expansão do quad ro de pessoal e as 
tabe l as , ret ribuição e vantaiens da Associação ; - V - Estu 
dar e aprovar as modificações no Estatuto da As sociação ~ 
podendo t ambém propS- las ; - VI - Es t udar e aprovar o Regi
mento e Regulamento internos da Associação , assim como suas 
modif icações, podendo também propS-las ; - VII - Julga r a 
val idade da execução de Contratos , Convênios , Acordos e 
Ajustes entre a Associação e outras instituições não gover 
namentais assim como sobre a alienação de bens da Associa= 
ção ; VIII - Estudar os :elatór ios técnicos da Associação , 
pr opondo mudanças quando ju l gadas necessárias; - IX - Soli 
ci t ar anualmente tomadas de contas das gestões da Associ a: 
çª o bem como quando da substi tuição na ge rencia e/ou presi 
dênc i a ; - X - Cumprir e fazer cumprir o presente Es tatuto; 
- XI - Julgar os recursos que lhe forem impetrados contra as 
decisÕes da gerência da Assoc~ação; - XII - Deliberar so
bre os casos omissos no âmbito de sua competência . A subs
sesão li que trata da Pres idência do Conselho e obsorve os 
artigos 79, 89, 99 e 109, teve o a rtigo 79 excluído , o ar
tigo 89 inserido no § 69 da seção I do novo Estatuto, o ar 
tigo 99 t~ansformado em item II e o artigo 109 foi altera= 
do ficando aprovada a t rans formação desta subseção em arti 
go 89 versando sobre as atribuições do Pres idente do Conse 
lho de Administração , dist r ibuída em doze itens, cuja r eda 
ção final é : Artigo 89 - são atr1buições do Presidente do 
Conselho de Administração : I - Convocar e presidir as reu
niões do Conselho , podendo, por mot ivo de força maior dele 
gar' ao gerente, a presicencia dos trabalhos do dia; II - No 
vimentar juntamente com o gerente da Associação, a conta 
bancária da mesma ; digo li - Indicar o gerente da Associa
ção que se r á nomeado pelo'Govemador do Território Federal 
do Amapá; - III - Hovimentar, juntamepte com o ger ente da 
Associação a conta bancária da mesma; - IV - Submeter a de 
liberação do Conselho a necessidade de Convenios, Contra= 
tos, Acordos e Ajustes ent re a Associação e outras inst i 
t uições não gover namentais ass im como sobre a alienação de 
bens da Associação; - V - Submeter a aprovação do Conselho 
o Regimento e Regulamento In~erno , assim como suas altera
çÕes - VI - Submeter a aprovação do Conselho a proposta de 
expansão do quadro de pessoal, retribuição e vantagens da 
Assoc i ação ; - VII - Submeter a aprovação do Conselho , a pro 
gramação orçamentária dos r ecursos prÓprios da Associação; 
- VIII - Submeter a aprovação do Conselho,· os relatórios , 
balancetes e balanços financeiros da Associação; -IX- Sub 
meter ao Consel ho, para estudo, os relatór ios técnicos da 
Associação : - X - Propor ao Conselho de Administração modi 
ficação no presente Estatuto; - XI - Converter em resolu = 
ção as decisões e deliberações do Conselho de ~dministra -
çã9; . XII - Nomear , promover, tran$ferir, .licenciar , punir 
e demitir os servido res da Associação, observando o regul~ 

mento pr óprio e a legislação pertinente . Ficou aprovada 
ainda , digo:, a subseção III que versa sobre a ge renci a d~ 

:Associ ação e engloba ·a artigo 11 com itens de I a X, foi 
parcialmente alterada e transf ormada em seção II para tra
tar da gerencia e desmembrada no artigo 99 e seu § único ·, 
no artigo 109 com quatr~ itens e no a r tigo 119 com doze 
itens ; cujas mudanças na redação e na disposição , devida
mente apr ovadas passam a ser registradas conforme proposta . 
Seção II - Da Gerencia : Ar tigo 99 - A gerencia da Associa
ção ser á exer cida por um funcionário , ou da Secretar ia de 
Promoção Social ou do quadro permanente da pr ópr i a Assoc~a 
ção, cujo conhecimento profissional seja compatível com as 
atividades i nerentes à função. § Único - Nas suas ausen
cias ou i mpedimentos legais ou eventuais , o gerente da As
soc iação deverá i ndicar um dos chefes de Di vi são da Asso
ciação para responder pela gerencia, enquanto durar o afas 
tamento . Artigo 109 - Compete à gerencia : I - Acata r e exe 
cutar as r esoluções sobre as de l iberações do Conselho de 
Administ r ação ; II - Encaminhar ao Pres i dente do Conselho de 
Administração para apreciação , propos ta de Regulamento In
t erno da Associação, assim como. proposta de modificações 
des t es e do Estatuto da Associação ; I II - Enviar trimes
t ralmente à Presidência do Conselho de Administração, rela 
t or1os t écnicos e balancetes financeiros para acompanhamen 
to das atividades da Assoc i ação ; IV- Elabor ar, iuntamente 
com os chefes de Divisão da Assoc i ação e . encaminhar ao Pre 
sidente do r.onselho de Administração a necessidade de ex= 
pansão no quad ro de pessoal e as tabel as de ret r ibuições e 
vantagens da Associação. Ar tigo 11 9- São atribui çÕes do 
gerente da Associação : I - Representar a Associação em ju
risdição ou fora dela ; II - Movimentar, juntamente com o 
President e do Conselho de Adminis tração, a conta bancár i a da 
Assoc i ação; III - Partici par, sem direito a voto , das reuniões 
do Cons elho de Administ r ação; IV - Propor ao Presidente do Con 
selho , nomeação , promoção, transfe r ência , l icenciamento ~ 
punição e demissão de servidor da Associação , observando o 
regulamento pr ópr io e a legislação pertinente; V - Apresen 
tar ao Pres i dente do Conselho de Administração , a s modi f i= 
cações ao pr esente Estatuto e a pr oposta do Regu l amento e 
Reg iment o I nternos ; VI - Dir igir, supervi s i onar e controlar' 
os trabalhos inerentes ao órgão sob sua ger encia; VI I - As 
sessorar o Pres i dente do Conselho sobre assuntos re l ac i ona 
dos ao ar tesanato amapaense; VIII - Elaborar para a Asso= 
ciação , em conjunto com a Divisão Técnica , propos t a de pro 
jetos que venham dar or i gem a contratos, acordos, ajustes 
e convênios; IX - Negociar com órgãos afins~ a realização 
de cursos, seminár ios encont ros, sugeridos pel a Divisão 
Técnica , com vistas ao ap r imoramento da mão de obra artesa 
nal ; X - Controlar de aco rdo com as propostas orçamentá= 
rias ou projetos, o desembol so dos recursos f i nanceiros ; 
XI - Encami nha r ao Presidente do Consel ho , propos t a de di
vul gação do a r tesanato amapaense e ; XII - Exercer outras 
atividades inerent es ao seu cargo ou po r delegação do Con
selho de Adminis t ração. Ficou aprovada a i nda a i nc l usão da 
Seção III tra t ando "Das Divisões" , conteüdo este não abor
dado no Estatuto vigente mas que , com a aprovação da pro
posta passou a existir na forma dos artigos 12; artigo 13 
com itens de I a V que fa l a " Da Divisão Técnica' '; dos ar
t igos 14 e 15 e seu item I visando sobre a Di visão de Apoio 
Administrativo; do artigo 16 e artigo 17 com itens de I a 
III registrando "Da Divisão Contáb il e Financeira ; dos ar
t igos ·18 e 19 com itens de I a V oficializando "Da Di visão 
de ComerCialização e na forma do art igo 20 e seus itens I a 
IV registrando as a t ribuições dos chefe·s de Divisão ; cujo 
texto i ntegral desta seção é : Seção III - Das Divisões. Di 
visão Têcni ca : a r t i go 12 - Deve ser exercida por pessoa cu 
jo conheciment o prof i ssional seja compatível com as ativi: 
dades inerentes à essa função . Ar tigo 13 - Compete à Divi
são Técnica : I - Planejar , execu tar e avaliar atividades 
que favo reçam o i ncremento da produção artesanal no âmbito 
do Território ; II - Regis trar c manter atualizados dados 
relevantes da/c para a comunidade.de ar tesãos amapaense ;III
Elaborar para a Associação em conjunto com a gerencia pro
postas de projetos que venham dar origem a cont ratos , ajus 
t es, aco rdos e co~vênios ; IV - Propor ao gerente a realiza 
ção de cursos, simpósios , seminários e similares objetivao 
do aprimorar a mão de obra artesanal do Território ; V- Pla 
nej ar , execu t ar e ava l iar atividades que despertem no arte 
são o seu valor cultur al e social . Da Divisão de Apoio Ad= 
minitrativo : Artigo 14 - Deve ser exe'rcida por pessoa cujo 

conhecimento profissional seja compat ível com as a tivida
des inerentes a essa função . Artigo 15 - Compete à Divi são 
de Apoio Administrativo : I - Planejar , executar e contro -
lar as atividades inerentes às á r eas de pessoal, material, 
patrimônio, administração de documentos e de atividades ·ge 
rais e t r anspor t e . Da Divi são Contábil e Finance i ra : Arti= 
go 16 - Deve ser exercida por pessoa cujo conhecimento pro 
fissional seja compatível com as a t ividades ~nerentes à es 
sa f unção ; Art .. 17 - Compete it Divisão Contáb.il Financeira: 
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I - Controlar a aplicação dos recursos orçamentários e fi
nanceiros prÓprios da Assoc i ação ; I I - Contro lar a aplica
ção dos recursos orçamentários e financei ros de Contratos, 
Convênios , Acordos , e Ajustes entre a Assoc iação e outras 
instituiçÕes; III - Elaborar e enviar à gerência , rela tó -
rios , balancetes e balanços financeiros da Associação . Da 
Divisão de Comercialização: Artigo 18 - Deve ser exercida , 
por pessoa cujo conhec imento profissiona l seja compatível 
com as atividades inerentes à essa função. Artigo 19 - Com 
pete à Divisão de Comercialização : I - Efetuar a compra de 
peças art esanais , considerando sempre a qualidade desses 
produ t os e em conformidade com o volume de vendas pretendi 
do ; II - Manter atualizado o fluxo de entrada e saída de 
peças artesana is, controlando o estoque mínimo ; III - Rea
lizar a venda de peças artesanai s , tan to no mercado interno co
mo no externo; IV - Planejar e prôpor a ge rênci a , proj e tos de di 
vulgação do artesanato amapaense; V - Organizar e realizar~ 
em conjunto com a Divisão Técnica , feiras l ocais para ven
da de artesanato. Artigo 20 - São atr ibuiçÕes dos chefes 
de Divisão : I- Exercer, quando indicado pelo Gerente e de 
signado pel o Pres i dente, a gerenci a da Associação; II - Ela 
borar .i untamente com o Gerente a proposta orçamentária e de 
recursos prÓprios da Associação, com previsão de sua apli
cação financeira: III - Elaborar e apresentar ao Gerente 
da Associação, re l a tório mensal das a tividades a cargo da 
Div i são sob seu comando e; IV - Exercer outras atividades 
inerentes ao seu cargo ou as delegadas pelo Gerente, desde 
que não ext rapolem o presente Esta tuto . Igualmente inexis
tente no Estatuto ém análise , porém apresentado ria propos
ta em discussão é o capítulo IV , versando sobre o Pessoal 
e que envolve os artigos 21 , 22 , parágrafo unico e artigo 
23 , cujo teor devidamente aprovado ficou assim: Capí tulo 
IV - Do Pessoal : Artigo 21 - O pessoal da Associ ação será 
admi t i do mediante processo de seleção ou aprovo individual 
de capacitação sob regime de legislação trabalhista,sendo
lhe assegurada remuneração compatível com as condições do 
serviço e do mercado de trabalho . Artigo 22 - A Associação 
terá um Qu~dro Permanente, a que pertencerão os empr egados 
lotados em unidades administrativas i ntegrantes da sua es
trutura , e um Quadr o Temporár i o ~ que pertencerão os empre 
gados al ocados a través de Cont ra tos. § Ünico - Al ém dos em 
pregados de seus Quadros , a Associação poder á contar com Õ 
concurso de servidores públicos colocados à sua disposição .. 
Art i go 23 - Ao servidor que vier ocupar cargo de confiança 
na Associação, além de sua r emuneração mensal, será assegu 
rado de acordo com a função que desempenhar, vantagem sala 
ria l correspondente e estipulada na Tabela de vantagem e 
~etribuiçõ~s. A subseção IV do Estatuto vigente que dispÕe 
sobre os membros da Associação e absorve o artigo 12 e § 

único , o artigo 13 , o art i go 14 e § unico , os artigos 15 • 
16 , e 17, teve algumas alterações; foi transformado em ca
pítul o V e passou a absorve os art igos de 24 a 29 , com dois 
parágrafos ünicos; . passando a vigorar com esta redação: Ca 
pÍtulo V - Dos membros da Assoc-iação. Artigo 24 - A Asso~ 
ciação Casa do Artesão - ACARr/AP, terá memb ros fundadores, 
membros mantedores, membros colaboradores e membros benefi 
ciários. Parágrafo unico - os membros da Associação não res 
pondero nem pessoal , netn solidariamente pel os encargos por 
e la assumidos. Art igo 25 - São membros fundadores todos 
aque l es que subscreveram a ata de fundação que faz ~arte 
integrante deste Estatuto - Artigo 26 - São membros mante
dores, a critério do Conselho de Administração , as entida
des ou órgãos que contribuírem com recursos financeiros pa 
ra a execução das atividades da ~ssociação . Parágrafo úni~ 
co: Perderá a qua l idade de membro mantedor a cri t é rio do 
Con·selho de Administração, aquele que não ~fetivar sua con 
tribuição. Artigo 27 - são membros colaboradores, a crité~ 
rio do Conselho de Administração , as entidades que presta
rem colaboração signif i cativa à consecução dos objetivos da 
Associação. Artigo 28 - São membros beneficiários os arte
sões do Território, cadastrados pel a Associação . Artigo 29-
A Associação Casa do Ar tesão do Amapá - ACART/AP não di s
tribuirá lucros, bonificações ou vantagens a seus membros, 
sob qualquer f orma ou pretexto, não concedendo sob qualquer 
fundamento, r emuneração ou "prolabore" . O art igo 18, com 
itens de I a III e o artigo 19 que finalizou o Estatuto vi 
ge-nte· e t ratou Das Disposic;;Õe~ Gerais e transitórias , teve 
alteração nos itens I e II e exclusão do item III do arti
go 18 , excl usão do artigo 19; passando a vigir como capítu 
l o VI e envolvendo o artigo 30 e o artigo 31 com intens I 
e II, nes ta redação: Capít ulo VI - Uas Disposições Gerais. 
Artigo 30 - Os Casos omissos e as duvidas surgi das na apl i 
cação do presente Estatuto, só poderá ser, digo ; serão so~ 
lucionadas pelo Conselho de Administração, desde que nao 
ultrapass em os limites de sua competênci a. Art i go 31 - A 
alteração no presente Estatuto só poderá ser feita dentro 
das seguintes condiçÕes : I - Deverá ser propoata pelo Pre
side~te da Associação digo, pelo ~residente ou membros do 
Conselho de Admini$tração da Associação ou ainda pelo Ge
rente· da mesma. li - Deverá ser aprovada pela maioria abso 

luta dos membros do Conselho de Administração. Para finali 
zar a votação da alteração no Estatuto vigente , retomou- si 
o capitulo III da propos ta que, na reunião anterior não fÔ
ra votado por depender do aprovo ao cont~udo da seção III, 
inexistente no primeiro . Estatuto, porém, de acordo com a 
aprovação desta seção na proposta, o capítulo III ficou 
aprovado nestes dizeres : Capítulo III -Da Organização,Co~ 
petência e Atr i bui ção: Artigo 59 - A Associação Casa do A~ 
tesão - ACART/AP, tem a seguinte estrut ura básica : I - Co~ 
selho de Administração , li - Gerência , III - Divisão Técni 
ca , IV Divisão de Apoio Administração , V - Divisão Contá~ 
bil e Financeira e, VI - Divisão de Comercialização. § úni 
co: Contará, ainda, a Associação com outros setores que se 
fizerem necessários ao seu funcionamento , na forma da es
trutura Que lhe for dada pelo Regimento Interno. Depois de 
concluída a vo tação ficou esclarec i do que tais alterações 
se faziam necessárias e que muito contribuirão para descen 
tralização e bom andamento das atividades da Associação ~ 
tendo sido do pleno acordo dos membros pr esentes . Às dez 
horas e vinte minutos , despois de agradecer a presença e a 
colaboração dos Conselhei ros , o Presidente do Conselho, Dr . 
Ronaldo Pinheiro Borges, deu por e~cerrada a presente reu
nião que eu, LÜcia Aparec ida Furlan Ferreira, secre t ar i ei 
lavrando a presente ata que , depois de lida e jul gada con
forme, vai assinada pe l o President e e demais Conselheiros 
presentes. 

1 a) 
2 - a) 
3 - a) 
4 - a) 
5 a) 
6 - a) 

Macapá , T. F.A - 11 de setembr o de 1987 

Ronaldo Pinheiro Borges 
- Lucia de Souza Furtado 
- Eliete de Araujo Haia 
- Silvia Maria Sérvio Santos 

El izabete Benjamim do Nascimento 
- Raimundo Pires dos Santos 

ATA DA TERCEIRA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMI 
NISTRAÇÃO OA ASSOCIAÇÃO CASA DO ARTESÃO , NOMEADO PARA Õ 
BI~NIO OITENTA E SETE E OITENTA E OITO. 

Aos se t e dias do mês de dezembro do ano de hum mil no
vecentos e oitenta e sete , às onze horas (horário brasile i 
ro de verão) ·na sa l a da gerência da Associação Casa do Ar ~ 
t esão , reuniram- se extraordinariamente sob a Presidência 
do Doutor ~onaldo Pinheiro Bor~es, com ob jet ivo de reana -
lisar alp.umas a l teraçÕes no Estatu to vigente, propostas e 
votadas na rea l izada dia onze de setembro deste ano, os se
guintes conse l heiros : E1izabeth Benjamim do Nascimento , 
Lucia de Souza Furtado, Raimundo Pires dos Santps e Elie t e 
de Araujo Naia, em conjunto com os Senhores Hilton Ari Hi
randa dos Santos, geren te da Associação , Lucia Aparecida 
Furlan Ferreira e Rosenilda Creusa Silva de Souza , func io
nários da Casa. Dando início o Senhor Presidente tomou da 
palavra expondo as razões que o l evaram a apresentar uma 
contra-proposta à exclusão do item III do ar tigo 18 do Es
tatuto Vigente que , segundo votação durante reunião supra
mencionada fôra aprovada. ApÓs sua exposição houve um re -
exame das posiçÕes de cada conselheiro que culminou com o 
aprovo da cont ra propos t a apresentada pelo Senhor Presiden 
te , f i cando portanto realterada à proposta já votada , em 
seu capítulo VI que f icou acrescido do item III com esta 
redação: "Deverá se r submetida à apreciação do Governador 
do Território". Às dez horas e quarenta minutos , o Presi 
dente agradeceu a presença do s membros do Conselho e dos 
funcionários, dando por encerrada a presente reunião que 
eu, Lucia Apar ecida Fur l an Ferreira , secretariei e·cuja ata 
depois de lida e julgada conforme vai assinada pelos con -
selheinos presentes. 

Macapá-Ap, 07 de dezembro de 1987 

1 - RONALDO PINHE I RO BORGES 
2 - ELIZABETH BENJAMIN DO NASCIMENTO 
3 - LÜCIO DE SOUZA FURTADO 
4 - RAIMUNDO PIRES DOS SANTOS 
5 - ELIETE DE ARA0JO MAIA 


	

